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PORTARIA SGJ Q. 15, GH 2 GH abULO GH 2020. 
 
IQVWLWXLU a ³POaWaIRUPa EPeUJeQcLaO de 
VLdeRcRQIeUrQcLa SaUa AWRV 
PURceVVXaLV´ cRPR VLVWePa RILcLaO SaUa 
a UeaOL]aomR de aXdLrQcLaV de 
cRQcLOLaomR e de VeVV}eV de MXOJaPeQWRV 
SRU YLdeRcRQIeUrQcLa QR SeUtRdR 
ePeUJeQcLaO de Va~de, caXVadR SeOa 
SaQdePLa dR COVID-19. 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9� REGIO, no uso de suas atribuiç}es legais 
e regimentais, 

 
CONSIDERANDO 
 
que a Portaria Presidrncia-Corregedoria n. 7, de 20 de março de 2020, 
disp}e no artigo 2� que ³a SUeVWaomR MXULVdLcLRQaO e de VeUYLoRV SeOa 
JXVWLoa dR TUabaOKR de 1� e 2� JUaXV eIeWLYaU-Ve-i SRU PeLR UePRWR, 
ILcaQdR VXVSeQVa a UeaOL]aomR de aXdLrQcLaV QaV VaUaV dR TUabaOKR, 
QRV CeQWURV JXdLcLiULRV de MpWRdRV CRQVeQVXaLV de SROXomR de 
DLVSXWaV (CEJUSCV-JT) dR 1� e 2�  JUaXV, de KaVWa S~bOLca, aWRV 
SeULcLaLV, VeVV}eV SUeVeQcLaLV daV TXUPaV e da SeomR EVSecLaOL]ada, 
aWp 30/04/2020´; 
que a Recomendação CSJT.GVP n. 1, de 25 de março de 2020, 
recomenda ³a adRomR de dLUeWUL]eV e[ceScLRQaLV SaUa R ePSUeJR de 
LQVWUXPeQWRV de PedLaomR e cRQcLOLaomR de cRQIOLWRV LQdLYLdXaLV e 
cROeWLYRV eP IaVe SURceVVXaO e IaVe SUp-SURceVVXaO SRU PeLRV 
eOeWU{QLcRV e YLdeRcRQIeUrQcLa QR cRQWe[WR da YLJrQcLa da SaQdePLa 
dR NRYR CRURQaYLUXV (COVID-19)´; 
que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) disponibilizará a todos os 
tribunais do pats a ³Plataforma Emergencial de Videoconferrncia para 
Atos Processuais´; 
que a referida plataforma p segura para a realização de audirncias e 
sess}es de julgamentos por videoconferrncia e permitirá ampliação do 
trabalho dos magistrados no pertodo emergencial de sa~de, causado 
pela pandemia do COVID-19. 
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RESOLVE 

  

AUW. 1.� Instituir a ³POaWaIRUPa EPeUJeQcLaO de VLdeRcRQIeUrQcLa 
SaUa AWRV PURceVVXaLV´ como sistema oficial para a realização de audirncias 
conciliação e de sess}es de julgamentos por videoconferrncia no pertodo 
emergencial de sa~de, causado pela pandemia do COVID-19. 

PaUiJUaIR ÒQLFR. No pertodo de que trata o caSXW, as audirncias 
conciliação e as sess}es de julgamentos deverão ser realizadas exclusivamente por 
meio da ³POaWaIRUPa EPeUJeQcLaO de VLdeRcRQIeUrQcLa SaUa AWRV PURceVVXaLV´. 

AUW. 2.� Os magistrados deverão determinar que os servidores 
organizadores das audirncias de conciliação ou das sess}es julgamento solicitem 
cadastramento, por meio do formulário dispontvel na página do Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br), para utilização da ³POaWaIRUPa EPeUJeQcLaO de 
VLdeRcRQIeUrQcLa SaUa AWRV PURceVVXaLV´. 

PaUiJUaIR ~QLFR. Os participantes da audirncia de conciliação ou 
sessão não precisam ser cadastrados no sistema. 

AUW.  3.� A Secretaria de Tecnologia da Informação designará um 
servidor espectfico para prestar suporte tpcnico aos usuários da ³POaWaIRUPa 
EPeUJeQcLaO de VLdeRcRQIeUrQcLa SaUa AWRV PURceVVXaLV´. 

AUW. 4.� Os casos omissos serão dirimidos pela Presidrncia do 
Tribunal Regional do Trabalho. 

AUW. 5.� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 
 
Desembargador 
SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS 
Presidente do TRT da 9� Região 


